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RETIFICAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9397/2023 

CONTRATO Nº 043-FMS/2024 

ASSINATURA: 27/02/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. MEDICOS E COSMETICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 

15.145.035/0001-96, com sede na rua do Luxemburgo, s/n, Galpão 01, Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador – R$ 106.600,00 (cento e seis mil 

seiscentos reais). 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS HOSPITALARES para atender as Unidades de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 

deste município.  

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento das Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 500 1002 – Rec. Não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

     600 000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção 

 

Onde se lê: EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

Leia-se: EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

  

Onde se lê: CONTRATO N° 043-FMS/2024 

Leia-se: CONTRATO N° 044-FMS/2024 
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RETIFICAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9397/2023 

CONTRATO Nº 044-FMS/2024 

ASSINATURA: 27/02/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 95.433.397/0001-11, com 

sede na Rua Júlio Bartolomeu Taborda Luiz, 270, Atuba, Curitiba/PR, CEP: 82.600-070 

Valor Global: R$ 28.350,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinquentas reais)  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares, para atender as necessidades do Hospital da Mulher (HM), Hospital Municipal Eurico 

Dutra (HMED), UPA 24 HORAS Clarice Borges e Centro Municipal de Saúde Leonídia Ayres de Almeida (CMSLAA), no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde deste município. 

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.023.1020 – Estruturação das Ações de Assistência Ambulatorial   Hospitalar 

Elemento da Despesa: 4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. Não Vinculados de Impostos – Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 1601 000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –   Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 

 

Onde se lê: CONTRATO N° 044-FMS/2024 

Leia-se: CONTRATO N° 043-FMS/2024  
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 0210/2019. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DEBORA CORADO DE MELO BENTO - 

ME, inscrita sob o CNPJ 15.550.993/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 0210/2019, derivado de Inexigibilidade de Licitação 047/2019, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-se as 

obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.  

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 0198/2019. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IAP NEUMANN LTDA, inscrita sob o 

CNPJ 21.919.558/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 

0198/2019, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 047/2019, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações 

assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024. 

 EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 241D/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL LAB LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA , inscrita sob o CNPJ 16.805.571/0001-33, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo 

RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 241D/2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de 

fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024. 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 0217/2019. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VITALAC LABORATÓRIO DE 

ANÁLISE CLÍNICAS LTDA, inscrita sob o CNPJ 13.731.420/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo 

RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 0217/2019, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 047/2019, sendo que a partir de 29 de 

fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.  

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 235C/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FLEMING CENTRO MÉDICO E 

LABORATÓRIO LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 28.354.667/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR 

DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 235C/2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, 

extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024. 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 245E/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INLAB – CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL EIRELI, inscrita sob o CNPJ N°  22.311.668/0001-92, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo 

RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 245E/2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de 

fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024. 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 238B/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LABORATÓRIO SANTA MÔNICA 

LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 63.079.339/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 238B /2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação Nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-

se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024. 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 241C/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BARREIRAS LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.568.190/0001-52, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo 

RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 241C/2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de 

fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.   

  

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 238C/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LSR LABORATÓRIO LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 04.863.298/001/-14, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 

238C/2018, derivado de Inexigibilidade de Licitação nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações 

assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.  

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 0195/2019. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PAIXÃO E PASSOS LTDA - ME, inscrita 

sob o CNPJ Nº 31.661.782/0001-33, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o 

contrato nº 0195/2019, derivado de Inexigibilidade de Licitação 047/2019, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-se as obrigações 

assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.  

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 245D/2018. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REABILITAR CENTRO DE SAÚDE 

LTDA, inscrita sob o CNPJ 13.265.313/0001-13, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 245D/2018,  Inexigibilidade de Licitação nº 087/2018, sendo que a partir de 29 de fevereiro de 2024, extinguem-se as 

obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 29/02/2024.  

  

 

 

 

 


